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Aquisigao de placas para frotas de veículos.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0308 2651 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO

VISUAL E AFINS

3.600,00

5. CONTRATADO (A)

Razão Social:

CNPJ Ng:

Endereço:

C RACZENSKI- PLACAS PARA VEICULOS

28113291000143

AV DOS PIONEIROS

Ubiratã — Paraná, 29 de novembro de 2.2

SECR IA DE AD8M§fiheira

Sec, da Administra041

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento:'/ i.k /2021
Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORCAMENTARIA

NÃO

&3Wan !ma Zolin 
Co ora

7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: .32_j ,41 /2021

Hora: Cq: 

RECURSO FINANCEIRO

D6kkbroo

Valdi

om MAO
anal Ilk

$@Er r as Finans

Fábio de Oliveir. alécio

Di o e Licitação
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 496/2021

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de placas para frota municipal

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se esta solicitação devido a necessidade de instalar placas veiculares em novos veiculos
adquiridos pela municipalidade.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$ 3600,00

• 4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

brg5o Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0308 2651 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO

VISUAL E AFINS
3.600,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 12 MESES

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação: INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.2. Gestor do Contrato: Gestor do Contrato: A Gestão sera de responsabilidade dos secretários titulares
de cada das Secretarias.

6.3. Fiscal do Contrato: SeImo Simplicio da Silva

6.4. Fiscal do Contrato Substituto : Sera de responsabilidade dos funcionários indicados pelos
secretários titulares de cada das Secretarias.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$
41337 1 1 Placas de identificagao para veiculos

oficiais. Especificaçao tecnica em
conformidade com a Resolucaom
Contran n 729 de 06 de março de
2018.

25 PAR 130,00 3.250,00

41338 1 2 Placas de identificacao para veiculos
oficiais . Especificaçao tecnica em

5 UN. 70,00 350,00



UBIRATiok 4st 000'303

conformidade com a Resolugao V

Contran n 729 de 06 de março de
2018.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo de solicitação para entrega da ordem de compra sera de até 3 dias contados da assinatura

do contrato.

8.2. 0 prazo de entrega é de até 3 dias úteis após o recebimento da ordem de compra.

8.3. 0 município reserva-se o direito de não aceitar placas que não estiverem em conformidade com as

exigências apresentadas no Edital.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A nota fiscal será emitida contendo o valor da compra no período e o valor referente ao custo dos

produtos fornecidos, o pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da

Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo

XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme

recomendação administrativa n9 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),

em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do

Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib

da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a

obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento â Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ubirat5, 29 de NOVEMBRO de 2021.

1

SECRETIA DE ADMINISTRAÇÃO

Cassilda FerreiraSec. da 
Administração



Estado do Parana Saldo da Despesa 26/11/2021 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

GO 0 4
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta 

Orgao  . 03

Unidade orcamentaria  . 03.08

Funcional   - 041220002

Projeto/Atividade  - 2216000

143 Credito Orcamentario 1 Ordinario

SECRETARIA DE ADmINISTRACAO

Divisao de Frotas

Administracao

manutencao das atividades de controle de frota

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  0 Recursos livres

Saldos de 01/11/2021 ate 26/11/2021

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo  =

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo

Empenhado ate o Periodo.

Liquidado ate o Periodo.

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado..

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

1.000,00

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.679,77

1.679,77

1.679,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.320,23

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 29/Nov/2021, 16h e 27m.
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Orçamento 002/2021 Pedido de placa veicular.

C RACZENSKI — PLACAS PARA VEÍCULOS.

CNPJ: 28.113.291/0001-43

ENDEREÇO: Avenida dos Pioneiros, 228, centro.

Ubirat5/PR.

Par de placas Mercosul 130,00 RS.

Placa Mercosul avulso 70,00 RS.

Orçamento destinado a Prefeitura Municipal de

UbirafalPr.

C RACZENSKI Assinado de forma

digital por C RACZENSKI

PLACAS PARA PLACAS PARA
VEICUL05:28113291000

VEICULOS:281 143

13291000143 
Dados: 2021.11.09

17:25:19-0300

Claudinei Raczenski
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AURORA PLACAS-LIDA
RUA JOAO PASSONI N°06 VILA REGAllO

Aurora.placas@hotmail.com 

Fone: 3243-1303

NOVA AURORA-PR

ORÇAMENTO

25 PARES DE PLACA: TOTAL 3.750,00

5 PLACA DE MOTO: TOTAL 450,00

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR

TOTAL

PAR PLACA OFICIAL MERCOSUL 02 75,00 150,00

90,00PLACA MOTO OFICIAL MERCOSUL 01 90,00

NOVA AURORA, 11 DE NOVEMBRO DE 2021.
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FALCÃO PLACAS PARA VEÍCULOS LTDA

RUA : JOAQUIM FERREIRA LUCIO , 339 — CENTRO - UBIRATA - CEP: 85440-000

FALCAOOLACAS@HOTMAILCOM -443543-4444

CNPJ N2 09.576.255/0001-71

I.E. 90443121-47

Segue abaixo, conforme solicitado o Orçamento Licitatório referente a

25 Pares p/ veículos e 05 Placas Moto.

R$ 170,00 Par veiculo

R$ 90,00 Placa Moto

Ubirat5, 10 de novembro de 2021.
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO
(FORNECEDOR OU EXECUTANTE) E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: C RACZENSKI- PLACAS PARA VEICULOS, cnpf 28113291000143,
AV DOS PIONEIROS, Ubiratã pr, valor 3.600,00 ( três mil e seiscentos reais).

Da fundamentação Legal: A presente Dispensa de Licitação encontra-se
fundamentada no art. 24, inciso XVII . art. 26, da Lei n° 8666/ 93 e suas
alterações.

Razão da Escolha do Fornecedor: 0 fornecedor/prestador acima foi
escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda
a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista; o veiculo está em garantia e sua manutenção deverá ser realizada
em empresa especializada para que não perca a garantia do fabricante.

Justificativa do Prego: 0 valor das revisões são tabelados por todas as
concessionárias da marca.

Ubirat- Pr, 29 de Novembro de 2021.

Ca14, _

Sect-60 a da Administração



DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, CASSILDA FERREIRA, Secretária da administração do Município de

Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes das requisições de Dispensa de Licitação, sob o n° 496/2021 , tem
perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

• (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o

Plano Plurianual (PRA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubir a r. 2 de Novembro de 2021

CAS
LU2A)L 
RREIRA



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUALCLAUDINEI RACZENSKI 06054581970
NIRE: 418.0544060-1

CNPJ: 28.113.291/0001-43

Folha: 1 de 2

CLAUDINE' RACZENSKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial debens, nascido em 20/09/1987, natural de Pitanga-PR, carteira de identidade civil RG n°.8.709.549-5 SSP/PR, expedida em 23/01/2020. CPF n° 060.545.819-70, residente edomiciliado na Rua Maria das Graças Molina, n°. 269 B. Jardim Panorama, CEP:85440-000, Ubiratã-PR, na condição de Titular do EMPRESÁRIO INDIVIDUALCLAUDINEI RACZENSKI 06054581970, corn sede e domicilio na Rua Maria dasGraças Molina, n°. 269 B, Jardim Panorama, CEP: 85440-000, em Ubiratã-PR, cujo atoconstitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Parana sob NIRE418.0544060-1 em 05/07/2017, devidamente inscrita no CNPJ sob n°28.113.291/0001-43, resolve ALTERAR o Empresário Individual, mediante asseguintes clausulas:

1110
CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: 0 EmpresárioIndividual que gira sob o nome empresarial de CLAUDINE' RACZENSKI06054581970, passa a denominar-se, a partir desta data, C RACZENSKI - PLACASPARA VEÍCULOS, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo dasucedida.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: O endereço do presenteEmpresário Individual que é na Rua Maria das Graças Molina, n°. 269 B, JardimPanorama, CEP: 85440-000, em Ubiratã-PR, fica alterado para Avenida Dos:Pioneiros, n°. 228, Centro, CEP: 85440-000, ern Ubirat5-PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital social que é de R$1,00 (um real), divididos em 1,00 (uma) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional,é elevado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de• capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

1111



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
CLAUDINEI RACZENSKI 06054581970

00013NIRE: 418.0544060-1
CNPJ: 28.113.291/0001-43

Folha: 2 de 2

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO: 0 Empresário Individual que
tern por objeto a exploração do ramo de: OBRAS DE ALVENARIA, passa a partir desta
data a ter o seguinte objeto: FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE
QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento.

Ubirata, 02 de abril de 2020

Ueik / -"& ) iNrsq 

LAUDINEI RACZENSKI

•IMMINYAM=!
, JUNTA COMERCIAL
I DO PARANÁ

T.V3EL IONAT( D: L;if, t:

Cdr.tct. Jbir.t.•.! r': ar

Fone/Fax (44) 3543-1934 • 3543-15413 

Reconheço verdadeira a assinatura indicada de CLAUDINEI

RACZENSKI *0001562162' Dou fe Selo Ito

yLa7n, .1-11,Pott. TDG, Controle: jdllfS,uuLZ. Consulte

o selo ern http: ilfunarpen.com.br

Ubtrata 06 de a' Q2020 • 14 15 55h_
Te de . .

101;is

(()014
4e,4,Ze cp_A

Cote.4 1-44 4-1Rc4

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/04/2020 14:48 SOB N 20201638533.
PROTOCOLO: 201638533 DE 03/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
12001465511. MIRE: 41805440601.
C RACZENSKI - PLACAS PARA VEÍCULOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 06/04/2020

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Tnfnrmanrin ‹pmc r.q.nomrti,ne riviinn's H. ur.rifirar,.n
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C RACZENSKI - PLACAS PARA VEICU LOS
CNPJ: 28.113.291/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida As 16:13:28 do dia 29/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/05/2022.

• Código de controle da certidão: EA56.4C2D.1982.A562

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 025554888-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 28.113.291/0001-43

Nome: C RACZENSKI - PLACAS PARA VEICULOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

410
 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/03/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br 

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Pública (29/11/20211613:41)



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 6545/2021

f3C0017

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • C RACZENSKI - PLACAS PARA VEÍCULOS
CPF/CNPJ..: 28.113.291/0001-43
FINALIDADE: Licitação

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO

NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,

CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE :29/12/2021

C. 

i
go de Autenticidade:901218875901218

UBIRATA EM 29/11/2021



29/11/2021 16:27 Consulta Regularidade do Empregador

, O018
Voltar Imprimi!

CAIAI A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.113.291/0001-43

Razão Social:c RACZENSKI PLACAS PARA VEICULOS
Endereço: AV DOS PIONEIROS 228 / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:27/11/2021 a 26/12/2021

Certificação Número: 2021112701273452652417

Informação obtida em 29/11/2021 16:19:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C RACZENSKI - PLACAS PARA VEICULOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.113.291/0001-43

Certidão n°: 55248815/2021

Expedição: 29/11/2021, as 16:21:05

Validade: 27/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C RACZENSKI - PLACAS PARA VEICULOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.113.291/0001-43, Nii0 CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à PFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ro:
teifk2

Ar.waVo.,IPA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

imo DE INSCRIETÀ0
.291/13001-43

I MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/07/2017

NOME EMPRESARIAL

C RACZENSKI - PLACAS PARA VEICULOS

I ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) r,„„T,
ME

F CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA ARVID/WE I CONÓMICA PRINCII AL
I 32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

Como E DESCRIÇÃO nns Al IVIDADI S ECONÓMICA SI CUNDARIAS

47.89-0-99 -Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

1 CÓDIGO I DI SCRIÇA0 DA NATURE-2A JURIDICA213-5 - Empresario (Individual)

LOGRADOURO

AV DOS PIONEIROS

NUMERO

228

COMPLEMENTO

ICE l'
t 85.440-000

ITAIRFTO,DISTRI ro
CENTRO

MUNICIPIO

UBIRATA

UT

PR

ENDEREÇOAmANA Fgt. EDT ER OL TN AI C c0I 

ONTAB.COM.BR

TELEFONC

(44) 9943-8650

FEDERAT WO RI SPONSAVEL (I F 12)

ao
I

•

rSirrirkao CADASTRALATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1 05/07/2017

MOTTTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/12/2021 às 08:11:44 (data e hora de Brasilia).

CONSULTAR PSA J VOLTAR G IMPRIMIR

ItH3 agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Página: ill
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA-

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 02/12/2021 09:12:15

• Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: C RACZENSKI - PLACAS PARA VEICULOS
CNPJ: 28.113.291/0001-43

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidiineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

brgdo Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa c Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

()Tao Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inideoneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

brgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação c
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•



Solicitac5o de parecer jurídico - Cl 496/2021 - dispensa mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbir...

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Cl 496/2021 - dispensa
De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.nr>
Data: 02/12/2021 11:42

Para: assessoriajuridica@ubirata.prgov.br

Prezado,

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade da contratação, prazo, modalidade,
motivação dentre outros, de acordo com a solicitação de licitação ng 496/2021(em anexos).

Informo que conforme justificativa apresentada pela secretaria, foi requisitada a contratação da empresa
C Raczenski - Placas para Veículos, através de dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93.

diPara tanto, segue anexo Termo de Dispensa e contrato para an6lise, de acordo com o apresentado no
IIIIFrequerimento.

MT

CRISLAINY MARCELO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES
(44)3543-8019
MUNICÍPIO DE UBIRATA

--Anexos.

Cl 496.pdf

CONTRATO.docx

TER MO.docx

1,9MB

68,2KB

43,5KB

02/12/2021 11:49



DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

O signatário da presente, o (a) senhor (a) Claudinei Raczenski, representante legalmente

constituído da proponente Auto Placas Mercosul , inscrita no CNPJ n° 28.113.291/ 000143, declara,

sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

•
Assinado de forma digital por C

C RACZENSKI PLACAS PARA RACZENSKI PLACAS PARA
VEICULOS:28113291000143 VEICULOS:28113291000143

Dados: 2021.12.03 09:43:17 -03'00'

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n° 060.545.819-70
RG n° 87.095.48-5

Local e data.

Ubiratd. 03/ 12/ 2021
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A Divisão de Licitação submete a Assessoria Jurídica do Município de

UbiratA, solicitação de parecer jurídico sobre a requisição de abertura de Processo

Licitatório n° 496/2021, consistente na possibilidade de Aquisição de placas para frotas

de veículos.

Anexo ao termo de referência n° 117/2021 apresentou-se a seguinte

justificativa: "Jam:Thu-se esta solicitaccio devido a necessidade de instalar placas veiculares

em novos veículos adquiridos pela municipalidade."

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não cabe analisar o

mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas.

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei

MP 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos

possíveis riscos de suas condutas.

No presente caso, há que se ressaltai- que a licitação de obras, serviços e

compras e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a

Administração Pública, direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na

legislação pertinente, constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988,

vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência c, também, ao seguinte:

(-)

XXI - ressalvados Os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante
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processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, corn cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

ternos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis ã garantia do cumprimento das

obrigações.

Na Doutrina administrativa do mestre Holy Lopes Meirelles, hill urna

importante lição a respeito da obrigação de licitação em sua Obra de Direito

Administrativo Brasileiro, 36" Edição (2010), a seguir transcrita:

"A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo sentido,

significado não so a compulsoriedade da licitação em geral como,

também, a da modalidade prevista e lei para a espécie, pois atenta

contra os princípios de moralidade e eficiência da Administração o

uso da modalidade mais singela quando se exige a mais complexa,

ou emprego desta, normalmente mais onerosa, quando objeto do

procedimento licitatório não a comporta. Somente a lei pode

desobrigar a Administração, quer autorizado a dispensa de

licitação, quando exigível, quer permitido a substituição de uma

modalidade por outro." Grifado.

A dispensa do procedimento licitatório encontra respaldo no art. 24, da

Lei n9 8.666/93.

No caso cm tela, pelo que nos apresenta na solicitação de parecer, trata-

se de Aquisição de placas veiculares, e que o valor da contratação não ultrapassa o valor

dc até 10% do limite previsto no artigo 24, inciso II, "a" da Lei 8.666/93.

Assim, amolda-se ao inciso II do art. 24 da LDL com o seguinte teor:

Art. 24. É dispensável a licitação:
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de urna só vez;

Os valores de referências apresentados, podem ser checados pela

comissão de licitação se estão dentro dos de mercado hem como promover a verificação

de disponibilidade de caixa.

Em circunstancias corno essas, não pode o apego à legalidade estrita

impedir a adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de

Direito Público. Além de sedimentar o principio da legalidade como mandamento de

juridicidade administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em

consonância como o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um

comprometimento com o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa,

possa demandar.

Com relação a minuta do termo de dispensa c contrato trazidos à colação

para análise, tem-se que os mesmos estão de acordo corn os dispositivos legais

pertinentes, razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do procedimento.

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a modalidade de

Dispcnsa de Licitação, indicada pela Divisão de Licitação, preenche os requisitos exigidos

pala legislação vigente, razão pela qual entendemos por ora, não haver óbice legal para o

presente processo de Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, inciso II, "a" da Lei

8.666/93.

o parecer.

1.1birata', OR de dezembro de 2021.

CARLOS DANIEL Assinado de forma digital
por CARLOS DANIEL

SOBIERAI SOBIERAI MACHADO

Dados: 2021.12.08
MACHADO 08:36:42 -03.00'

Carlos Daniel S'obierai Machado

Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323
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PORTARIA N° 185, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRAT:4, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão

Permanente de Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades

previstas pela Lei Federal n2 8.666, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito

do Município de Ubirat5, no período de 12/04/2021 a 31/12/2021:

Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza

Solange Rodrigues da Silva Fernandes

Solemária de Oliveira Fontin

Gabinete

Geraldo José dos Santos

Maria Inês Bento

Robson Alexandre da Silva

Vanderlei da Silva Sampaio

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Felix Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Assistência Social

Elisângela Cristina Vieira

Izabel Francelina Bento Calsavara

Juliana dos Santos Ribeiro

Nadir Aparecida Braciforte Carvalho

Orlando dos Santos Filho

Valdete Izidro de Lima Santos

Secretaria de Desenv. Econômico

Laércio Franga de Oliveira

Reynaldo Borges Reis Neto
Terezinha Bento

Secretaria da Educação e Cultura

Andrea Marcia de Souza

Andreia Brunieri da Silva

Ellen Thais da Silva

Jacó Carvalho

Neiva Grigio Gindri

Secretaria do Esporte e Lazer

José Soares de Brito

Júlio Cesar Menigite

Sullivan José Mohanna Rocha

Secretaria das Finanças e Planejamento

Eduardo Vitor Penido da Silva

Rita Soares Neta Figueiredo

Valdinei da Silva

Secretaria de Obras

José Antônio Lázaro

Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Saúde

Adriano Jesualdo

Kerstyen Ragna Meyer

Orlando Francisco Vieira Filho

Rozelena Fatima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Adriana Cândida Sluzovski

João Martos Moreno

Jose Antônio Torres

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Odilio Camargo Alves

Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, no 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro

ou secretário da Comissão.

Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria

requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, sera composta uma Comissão, contendo

um Presidente e dois membros, dentre os quais um sera designado corno secretário para o

certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:

I - a analise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e deliberações;

II - conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de habilitação;

verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

III - exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n9

8.666/1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria

n9 180, de 9 de abril de 2021.

--iT-3E OLIVEIRA —TA1C-YD DALÉCIO

Município de UbiratVPR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



PORTARIA N° 23, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n°

8.666/1993, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados

pelo Município de Ubirat5, pelo período de 12.01.2021 a 31.12.2021:

Gabinete do Prefeito

Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Secretaria da Assistência Social

lzabel Francelina Bento Calsavara

Secretaria da Educação e Cultura

Neiva Grigio Gindri

Secretaria da Saúde

Kerstyen Ragna Meyer

Secretaria das Finanças e Planejamento

Valdinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Laércio França de Oliveira

Secretaria de Obras

José Antônio Lázaro

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer

Sullivan José Mohanna Rocha

Município de Ubirat3/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, nQ 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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§1.2 550 atribuiçÕes do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação et autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§252 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;
Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato ás ocorrências que possam gerar dificuldades conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado ern face do inadimplem/enfq dai

obrigações; /

Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, ne 1852 I CEP 85.440-000 (
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X zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo corn o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preps à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim corno dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-r-ABio DE bLI1EI-Fa-155"11-LC-10
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MANIFESTAÇA0 DA UNIDADE SECCIONAL DO CONTROLE INTERNO.

MANIFESTAÇÃO N° - 90/2021

Requisigão: 496/2021

Finalidade: Aquisição de placas destinadas aos

municipal.

veículos da frota

_
Base Legal Lei n° 8.666/93

Requisitante: Secretaria de Administração

Modo de contratação Dispensa de licitação, Art. 24, inciso II

Trata-se de análise concomitante efetuado por esta unidade de Controle

Interno nos pedidos para abertura de licitação n°. 496/2021. Dispensa de

licitação, com fundamento no art. 24, inciso ll da lei 8666/93, encaminhado pela

Divisão de Licitação, para contratação da empresa C RACZENSKI — PLACAS

PARA VEICULOS, inscrita no CNN sob n°. 28.113.291/0001-43 para aquisição de

placas destinadas aos veículos da frota municipal no valor de R$ 3.600,00 (Três mil

e seiscentos reais). Por se tratar, consequentemente de realização de despesas,

resta configurado a competencia da unidade seccional de Controle interno para

análise e emissão da presente manifestação, acerca da legalidade de dispensa de

licitação com finalidade de aquisição de placas, que inicialmente analisamos os

dados para ao final opinar.

Ressalva-se que a presente manifestação foi baseada unicamente em

documentos apresentados junto ao processo enviados pela secretaria solicitante

conforme checkList anexo, ficando presumida a autenticidade dos documentos

bem como legitimidade das informações assim como das assinaturas.

No caso em tela, verifica-se a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 24, inciso II, da Lei

8666/93 que assim determina:

Art. 24. É dispensável a licitação:

li - Para outros serviços e compras de valor at6 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma so vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de
1998).

1.0.111.24
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Diante do exposto, este órgão de Controle Interno, conclui pela

continuidade deste processo estará apto para gerar despesas a municipalidade,

encaminho para que seja dado prosseguimento as demais etapas subsequentes.

É a manifestação

Ubiratã-PR, 10 de dezembro de 2021.

Rosemar da Sil a Ribeiro Chimiloski

Unidade Seccional de Controle Interno

Recebido em  / 

e Legível

rimbo/Assinatura

 11•111111111011.111111111•111111111111ft 

Município de Ubirat5 - PR ! Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 1 CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



03

04

05

06

07

;A 000036

UBIRATik.#
PREFEITL: ,

CHECK-LIST - DISPENSA DE LICITAÇA0 EM FUNÇA0 DO VALOR
Contratação direta - fundamento nos incisos II do art. 24 da Lei n° 8.666/1993

Requisição n°.: 496/2021

Solicitante:

Objeto:

Valor

Secretaria de Administração 

Aquisição  de placas destinadas aos veículos da frota municipal.

R$ 3.600,00

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
S,N,

NA
Fl.

01 
Processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado. (Lei  n° 8.666/93, art. 38, caput) 

02 
Autorização do chefe do poder executivo (Lei n° 8.666/93, art. 38,
caput) 
Indicação do recurso próprio para a despesa e comprovação da
existência de previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma? (art. 72, § 2°, III, art. 14, caput e art. 38 caput Lei
n°8.666/93). 

1-33

1

4

Requisição da secretaria, contendo: a) definição clara do objeto a
ser contratado (termo de referência); b) quantitativos; c) local de
entrega; d) prazo de entrega; e) assinatura dos responsáveis;
(Lei  n° 8.666/93, art. 38, caput)  
Termo de referência/projeto básico elaborado pelo setor
requisitante devidamente assinado pelo secretário'? Contendo.
(Lei n° 8.666/93, art. 38, caput)
- Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades
a serem adquiridas.
- fundamentação simplificada da contratação
- descrição resumida do serviço e da solução apresentada;
- requisitos da contratação;
- critérios de medição e pagamento;
- estimativas dos pregos;  e adequação  orçamentaria. 
Justificativa fundamentada dos quantitativos requisitados, tais
corno demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores,
relatórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que
dernonstrem o dimensionamento adequado da
aquisj_gão/contratação? (art. 8° e art. 15, §7°, II,  da Lei 8.666/93)
Pesquisa de pregos mediante a utilização de um dos seguintes
parâmetros, observada a ordem de preferência:(Lei n° 8.666/93,
art. 43, IV - IN 5, de 27/06/2014) 

Portal de Compras Governamentais
www.comprasgovernamentais.gov. br

1-3

1-9

NA

 .111=11111111111i 
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II - Pesquisa publicada em midia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data
e hora de acesso;

- -

Ill - contratações similares de outros entes públicos, em
execução ou concluidos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores
a data da pesquisa de preços; ou

- -

IV - Pesquisa com os fornecedores. S 6

08
Mapa (planilha) comparativo dos pregos, quando for o caso. (art.
70, § 2°, lie art. 15, XII, "a", IN/SLTI 02/2008 / art. 43, IV da Lei n°
8.666/93 e art. 15, XII, "b", IN/SLTI 02/2008)

NA -

09
Justificativa de preço e da escolha do fornecedor (Lei n°
8.666/93, art. 24)e (art. 26, § único, II da Lei 8.666/93)

S 10

10
Declaração do ordenador de despesa (Art 16, inciso II, da Lei
Corrjplementar n° 101)

s
11

111

12

Consta justificativa da situação de dispensa com os elementos
necessários á sua caracterização? Que deve conter a indicação
do dispositivo legal aplicável (Lei n° 8.666/93, art. 24)

S lo

Declaração do cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII da
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil) (Lei n°
8.666/93, art. 27, V)

S 25

13 Minuta do contrato (Lei n° 8.666/93, art. 38,) (quando for o caso) NA -
14 Manifestação Jurídica ( Lei n° 8.666/93, art. 38, único) S 26-28

15 Documentação de regularidade do cadastro do fornecedor junto
ao SICAF. (Lei n° 8.666/93, art. 28, 29 e 31)

NA -

16

Documentação de habilitação jurídica.
Devem ser Autenticados (pode ser por servidor
efetivo) IN-AS 002/2020

Contrato social S 12-13
Procurações NA -
CNPJ S 20-21
Doc. Dos
responsáveis

S 14

17

18

19

Documentos de regularidade fiscal e
trabalhista (certidões negativas)
(Lei n° 8.666/93, art. 28, 29 e 31)_

Municipal S 17

Estadual S 16

Federal S 15
INSS N
FGTS S 18

Trabalhista S 19

Documentos de qualificação técnica, (art. 30 Lei 8.666/93,
for cabível).

NA
_quando
Nomeação de fiscal e gestor S 29-33

Data do preenchimento: Adripiloc,

Responsável pelo Preenchimento:

Município de Ubiratá - PR ! Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 ! CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 ! www.ubirata.pr.clov.br
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 107/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5512/2021.

2. OBJETO: Aquisição de placas destinadas aos veículos da frota municipal.

O038

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal n2

8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: C RACZENSKI — PLACAS PARA VEICULOS, inscrita no CNPJ sob ng. 28.113.291/0001-43,

situada na Avenida dos Pioneiros, N° 228, centro CEP 85440-000, Cidade de Ubirat3, Estado do Parana.

5. VALOR: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 10/12/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni

OLIVEIRA

DALEC10:6007 DALEC10:60076020959
Dados: 2021.12.10

6020959 15:21:39-0300'
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat3

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubiraia.pr. go v.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 1
PORTARIAS 1
PROCESSOS LICITATÓRIOS 1

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 2

PORTARIA N9 505, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Retorna servidora as suas funções.

A Si'CliETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 110 MUNICÍPIO DE Uf3IRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação n9 11, de 6
be Janeiro de 2021,

RLSOLVI.:

Art. 1° Retornar as suas funções a servidora Camila Aparecida de Souza, ocupante do cargo de instrutora de informática, lotada na Secretaria :la Assistência Social,
que se encontrava em licença para tratamento de saúde, em 13/12/2021.

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na datado sua publicação.

CASSILDA FERREIRA

PROCESSOS LICITATORIOS

lEtIMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 107/2021

1 PROCIISSO LICHATORIO Ng: 5512/2021.

2. 0I1.111 0: Aquisição de placas destinadas aos veículos da frota municipal.

3. FUNDAMLNTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal ng 8,666, de 21 de junho de 1993.
4. fIC)RNECED012: C RACZENSKI — PLACAS PARA VEICULOS, inscrita no CNN sob ng. 28.113.291/0001-43, situada na Avenida dos Pioneiros, Ise 228, centro CEP 85440
000, Cidade de Ub,rattl, Estado do Parana.

5. VALOR' 8$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

40
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 10/12/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de dezembro de 2021.

Fh1110 DL OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 108/2021

1. PROCLSSO LICITATÓRIO Ng 5513/2021.

2. OBJETO: Aquisição de roupas para crianças acolhidas na Casa Lar de Ubirat5.

3. EUNDAMENTO t [GAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.
I ()RN! CF DOR: C; 12 DA SILVA VESTUÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ ng 73.203.325/0001-45, com sede na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1587, centro, Municipic

de Ubirat5, I stado do Parana.

5. VALOR: R$ 1375,00 (mil oitocentos e setenta e cinco reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 13/12/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de dezembro de 2021.

I z1/41110 DI OLIVEIRA DALËCIO

Prefeito de Ubirat5

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 318/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirata", CNPJ ng 76.950.096/0001-.10.

FORNECEDOR (A): ILIEDO ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ ng 25.286.041/0001-17.
PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5463/2021.

OIDITC): Contratação de empresa para realização de olotagem de plantas de projetos arquitetõnicos e executivos.

VALOR: R$-21.850,00 (virile um mil oitocentos cinquenta reaisl.

DA LA DA ASSINATURA: 30/11/2021.

:Nano ()hoe! Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Prasil
o Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Mr: ['Ma
ProvisOria 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da !CP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Uhirata. A Prefeitura
Municipal UbiratI - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualitado através de www.tibirata.nr.aov.br  no link Jornal Oficial

iclçj
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CONTRATO N. 229/2021

PROCESSO N.° 5512/2021

DISPENSA POR LIMITE N.° 107/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com

sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata - Parana, CEP 85.440-

000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador

da Cédula de Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-59, doravante denominado

corno CONTRATANTE, e a empresa C RACZENSKI — PLACAS PARA VEICULOS, inscrita no CNPJ ng

28113291000143, situada na Avenida dos Pioneiros, N° 228, centro CEP 85440-000, Cidade de Ubiratã,

Estado do Parana, CEP n° 85440-000, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente

contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n° 5512/2021, Dispensa de

Licitação n.° 107/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE PLACAS DESTINADAS AOS VEÍCULOS DA FROTA

MUNICIPAL.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

3c:as de identificação para veículos oficiais. Especificação técnica em

nformidade com a Resolução Contran N° 729 de 06 de março de 2018.
25 PAR 130,00 3.250,00

3cas de identificação para veículos oficiais. Especificação técnica em

nformidade com a Resolução Contran N" 729 de 06 de março de 2018.
5 UN. 70,00 350,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execucáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do instrumento

de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

1



?J'30iI41

5.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados no endereço da contratada, no horário de expediente.
O Município enviara por meio do condutor do veiculo a autorização de compra, devidamente assinada pelo

responsável da Secretaria solicitante.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo para solicitação do objeto sera a contar do recebimento da Ordem de Compra e pre-empenho,

encaminhada pela secretaria requisitante.

6.2. 0 prazo para entrega/execução do objeto a contar da emissão da Ordem de Compra sera de ate 03

dias. A contratada deverá instalar o objeto solicitado respeitando a ordem natural de atendimentos do

estabelecimento, desde que o tempo de espera não seja superior a 1 (uma) hora.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos sera de metade do prazo estipulado

para entrega.

64. Na contagem dos prazos, exclui-se ode inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos sera de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
CONTRATANTE, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem original

e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Contrato, acompanhado da

respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços de entrega.

7.4. Quando exigido no contrato, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena

de recusa, sendo responsabilidade da CONTRATADA a troca e manutenção dos produtos durante o período,

sem ônus adicionais ao CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega, como transporte, mão de

obra, encargos socials, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. 0 adjucatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Contrato e termos de aditamentos que se fizerem necessários.

8.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjucatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

2
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8.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do

material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação.

8.4. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em

conformidade com as exigências apresentadas em contrato.

8.5. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 da Lei 8.666/93, sera

realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.6. 0 CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta própria, no

todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato.

0 
8.7. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas em contrato.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal

do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. Quando se tratar de produtos para mais de uma secretaria da CONTRATANTE a CONTRATADA deverá

faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual deverá englobar todas as

unidades respectivas à secretaria.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato.

faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE, sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/000140.

9.4. Para liberação do pagamento a CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, ern que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação .das seguintes formulas:
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I = (TX / 100)! 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILiBRIO ECONÔMICO

il 12.1. Sera possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos seguintes

•

casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos

da execução do que foi contratado;

Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda concomitante

probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido de reequilibrio

econômico financeiro, demonstrando quais ¡tens da planilha de custos estão economicamente defasados e

que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a planilha de

custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que

justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. Concedido reequilibrio econômico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo para contagem clE

reajuste.

12.4.4. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente ao

Gestor do Contrato.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão do art. 65, da Lei n°

8.666/93.
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13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas contidas

no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6g do referido artigo que trata do equilíbrio

econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar unilateralmente o contrato.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. São direitos da CONTRATANTE:

14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. Sao obrigações da CONTRATANTE:

14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

14.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

14.3. São obrigações DA CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a

entrega ou execução do objeto;



14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos corn terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto

corn avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de entrega, os motivos que

comprovação;

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo

de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar copia autenticada do aio constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que

houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados,

sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até OS

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente

contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá aos secretários, lotados nas Secretarias da administração a gestão da contratação. A

fiscalização ficará a cargo do servidor SeImo Simplicio da Silva, lotado no Gabinete.

15.2. Serão suplentes do Fiscal do Contrato os servidores:

SECRETARIA FISCAIS SUBSTITUTO

Secretaria de Esporte e Lazer

Secretaria de Des. Econômico

José Soares de Brito

Ademir Ferreira dos Santos

Secretaria da Educação e Cultura

Secretaria da Administração

Thiago Dada Ito Gimenez

Adrian Nege Abou El Hossn



Gabinete Maria Inês Bento

Secretaria de Obras Guilherme Santa Rosa

Secretaria de Serviços Urbanos Julio Cesar Paixão

Secretaria de Serviços Rurais

Secretaria da Saúde

Odilio  Camargo Alves

Cleusa de Oliveira Santos

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa

de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem diminLi a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

•
15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 58/2020.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO INADIMPLEMENTO.

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação contratual,

de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes

sanções:

16.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução, execução

das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 10% (dez por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução,

execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo

das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

16.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula contratual

durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos de

inexecução total do contrato.

16.5. Sera configurada -a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto

principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens

16.1.1 e 16.1.2.
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16.6. Sera configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das obrigações

e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal e

também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência prevista

no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não havendo

o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal,

sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

o 17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei Federal n

8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede que haja

conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n2 8.666/93 e no art. 72 da

Lei 10.520/02, importara 5 Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever de indenizar

o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa ou

parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou

contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa ou

parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou

contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal,

sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — SUBCONTRATAÇÃO
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18.1, A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do presente contrato.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da CONTRATADA.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá ate o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direito e obrigações previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bern de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades

privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios

ilicitamente;
II. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,

com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus

sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei

10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n.2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos

os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 10 de dezembro de 2

C RA

gital p F/51310 DE

EIRA OLIVE

DALEC10:60076020

DALEC10:60 959

076020959 11),a:13°1-52
5: 2021.12.13

0300

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

KI -- PLACAS PARA VEICULOS

Contratada
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5. FORNECEDOR (A): empresa M S RETAMERO CONSTRUTORA ME, inscrita no CNPJ ne 18.884.305/0001-79, estabelecida a Rua Projetada 81 F 29, CEP n2 85440 000,
na cidade de Ubirata, Estado do Parana.

5.1 VALOR: 85-1.599,00 (sete mil quinhentos noventa nove reais).

6. FORNECEDOR (A): N A CUSTODIO COELHO E CIA LIDA - ME, inscrita no CNPJ n2 04.672.367/0001-02, estabelecida à Rua Costa E Silva, no n2 /73, CEP n9 85440 000.
na cidade de Ubirat3, Estado do Parana.

6.1 VALOR: RS-170.175,00 (cento setenta mil cento setenta cinco reais).

7. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 13/12/2021.

8. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14/12/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de dezembro de 2021

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

IliEX1 RAW DO CONTRAIO N2 229/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n2 76.950.096/000110.

CONTRATADO (A): C RACZENSKI — PLACAS PARA VEICULOS, inscrita no CNI3.1 n2 28113291000143.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5512/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DESTINADAS AOS VEÍCULOS DA EROTA MUNICIPAL.

VALOR: R$-3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021,

EXTRATO DO CON TRATO N2 228/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirat5, CNPJ n9 76.950.096/0001 10.

CON IRA I ADO (A): VILMAR DE SOUZA VIEIRA, inscrita no CNPJ n2 06.308.747/0001-98

PROCESS° LICITATÓRIO N°: 5510/2021.

01111:TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO DE PORTA0 ELETRÔNICO DO POSTO DE BOMBEIROS - DEFESA CIVIL.

VALOR: RS- 85-2.140,00 (dois mil cento c quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 07/12/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N2 230/2021

CONT RATANIE: Município de Ubirath, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): LUCIANY MARY LEITE E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n9 82.499.278/0001-10.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5514/2021.

OBJET 0: FORNI.CIMI.N10 DE REFEIÇÕES TIPO MARMITA PARA OS 130MI3EIROS COMUNITÁRIOS F SAMU.
VALOR: R$ 51.240,00 (cinquenta e um mil duzentos e quarenta reais)

DATA DA ASSINATURA: 15/12/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N2 233/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirat5, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): BRUDERTEC INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ n9 25.027.024/0001-65.

PROCESS° LICITATÓRIO N°: 5487/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CHROMEBOOKS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA.

VALOR: 85-1.102,50 (Um mil cento e dois reais c cinquenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 15/12/2021.

EXTRATO DO CON TRATO N2 234/2021

CONTRATANTE: Município dc Ubirat3, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): LUCAS TEIXEIRA DA SILVA — ME, inscrita no CNPJ n2 18.344.892/0001-03.

['ROO SSO I ICI TATÓRIO N°: 5515/2071.

0101:10: CONTRA] AÇÃO DE BRICADISTAS PARA FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO.

VALOR: 85 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 14/12/202.1.

EXTRATO DO CONTRATO N2 235/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): PRO IMAGEM CASCAVEL LIDA, inscrita no CNPJ n9 18.355.345/0001-23.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5516/2021.

0101:1 0: AQUISIÇÃO DE PÔSTERES COLORIDOS.

VALOR: R$ 2.128,00 (dois mil cento e vinte e oito reais)

DATA DA ASSINATURA: 15/12/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 322/2021

CO%TRA1AN1 E: Município de Ubirat5, CNPJ e2 76.950.096/0001-10.

FORNECI DOR (A): JOHNNY RAPHAEL LONCIO KIZERI IA, inscrita no CNPJ n° 15.053.470/0001-90, estabelecida à Rua Mato Grosso, no n° 1125, CEP n9 85440-000, na

cidade de Ubirat3, Estado do Parana.

PROCESSO Licrin-rbRio N2: 5482/2071.
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção, instalação e remanejamento de ar condicionado.

VALOR: 85106.400,00 (cento seis mil quatrocentos reais).

DATA DA ASSINAT URA: 03/12/2021.

ICP
Brasil

DiIiiio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo corn a Medida

ProJistiria 2200-2 do Art 102 de 24.08.01 cia ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubiratã, A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através dc www.ubirata.pr,gov.br,  no link Jornal Oficial
Inicio
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

.41r» 2021

it içao.'dispi nsa/inexinibilidade* 107

Modalidade* Processo Dispensa

N:irr,ffo edital/processo 5512

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Vi tar

Di-scr*, Rinumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE PLACAS DESTINADA :3 AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

Dotação Orçamentária* 0300804122000222163390304400

Preço máxima/Referência de preço - 3.600,00

R$'

Data Publicar;,io Termo ratificação 10/12/2021

Data de Lançamento do Edital

Data da Abiorture. das Propostas

Ha itens exclusivos ;Kira EPP/ME?

Ha cota de participação para EPPIME?

ír ta-se de, obra com exigencia de subcontrataçã.) de EPP/ME)

Ha pr.oridade para aquisições de rnicroempresas regionais ou locals?

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

CPF: 6646640912 (ggo.)

httpsTservicos.tce.ur.gov.brfTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcesseCompra.aspx 1/'


